
Ano XIV - N° 685 -  Matinhos, 14 de fevereiro de 2014.

Atos do Poder Executivo

LEI 1679/2014
SÚMULA: Dispõe sobre normas gerais urbanísticas
para a instalação de Estruturas de Suporte das
Estações Rádio Base e equipamentos afins
autorizados e homologados pela Agência Nacional de
Telecomunicações, nos termos da legislação federal
vigente.
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - A instalação, no Município de Matinhos, de
Estruturas de Suporte das Estações Rádio Base e
equipamentos afins autorizados e homologados pela
Agência Nacional de Telecomunicações, destinadas
à operação de serviços de telecomunicações, fica
disciplinada por esta lei, sem prejuízo do disposto na
legislação federal pertinente.
Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescrições
previstas nesta Lei os radares militares e civis, com
propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo
funcionamento deverá obedecer a regulamentação
própria.
Art. 2º - Para os fins de aplicação desta lei, e em
conformidade com a regulamentação expedida pela
Agência Nacional de Telecomunicações, observam-
se as seguintes definições:
Estação Rádio Base (ERB) - Conjunto de
equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais
meios necessários à realização de comunicação, seus
acessórios e periféricos que emitem radiofrequências
e, quando for o caso, as instalações que os abrigam
e complementam.
Antena - Dispositivo para irradiar ou capturar ondas
eletromagnéticas no espaço.
Estruturas de Suporte - meios físicos fixos construídos
para dar suporte a estações transmissoras de
radiocomunicação, entre os quais postes, torres,
mastros, armários, estruturas de superfície e
estruturas suspensas.
ERB Móvel - A estação rádio-base instalada para
permanência máxima de 06 (seis) meses para cobrir
demandas específicas, tais como eventos,
convenções, etc.
Instalação Externa - Instalação em locais não
confinados, tais como torres, postes, topo de
edificações, fachadas, caixas d'água, etc.
Instalação Interna - Instalação em locais confinados,
tais como no interior de edificações, túneis,
shoppings, aeroportos, estádios, etc.
Solicitante - Prestadora interessada no
Compartilhamento de Infraestrutura.
Detentora - empresa proprietária da Estrutura de

Suporte.
RNI - Radiação Não Ionizante.
Áreas Precárias - Áreas irregularmente urbanizadas.
Art. 3º - As Estações Rádio Base e as respectivas
Estruturas de Suporte ficam enquadradas na categoria
de equipamento urbano e são considerados bens de
utilidade pública, conforme disposto na letra "b", do
inciso VIII, do artigo 3º do Código Florestal, podendo
ser implantadas em todas as zonas ou categorias de
uso, desde que atendam ao disposto nesta lei.
§ 1º - Em bens privados, é permitida a instalação e o
funcionamento de Estações Rádio Base e das
respectivas Estruturas de Suporte mediante a devida
autorização do proprietário do imóvel ou detentor do
título de posse.
§ 2º - Vetado.
§ 3º - Vetado.
§ 4º - Os condicionamentos estabelecidos pelo poder
público municipal para a instalação e o funcionamento
de Estações Rádio Base e das respectivas Estruturas
de Suporte deverão conciliar-se com as políticas
públicas aplicáveis aos serviços de telecomunicações.
Art. 4º - Não estará sujeita ao licenciamento municipal
estabelecido nesta Lei, bastando à empresa
interessada comunicar previamente a instalação ao
órgão competente da Prefeitura Municipal;
I. A instalação de ERBs Móveis;
II. A instalação interna de ERBs;
III. A instalação externa de ERBs que não dependam
da construção civil de novas infraestruturas ou não
impliquem na alteração da edificação existente no
local;
IV. A instalação de ERBs que não causem impacto
visual e/ou que sejam de pequeno porte.
§ 1º - São consideradas ERBs que não causam
impacto visual as que tiverem os seus equipamentos
instalados em mobiliário urbano, no interior de
edificações, camuflados ou harmonizados em
fachadas de prédios ou ocultos.
§ 2º São consideradas ERBs de pequeno porte as
que sejam de pequenas dimensões e operem com
baixa potência de transmissão.
Art. 5º - Será admitido processo de licenciamento
simplificado quando:
I. A estrutura de suporte tiver altura máxima de 6
metros; ou
II. Em casos de compartilhamento em instalações já
licenciadas.
Art. 6º - O limite máximo de emissão de radiação
eletromagnética, considerada a soma das emissões
de radiação de todos os sistemas transmissores em
funcionamento em qualquer localidade do Município,
será aquele estabelecido em legislação federal para

exposição humana aos campos elétricos, magnéticos
ou eletromagnéticos.
Art. 7º - O compartilhamento das Estruturas de Suporte
pelas prestadoras de serviços de telecomunicações
que utilizam estações transmissoras de
radiocomunicação observará as disposições do art.
10 da Lei Federal nº 11.934, de 5 de maio de 2009, e
deverá ser estimulado pelo Poder Executivo Municipal
CAPÍTULO II
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO
DO SOLO
Art. 8º - Visando à proteção da paisagem urbana a
instalação das torres e postes deverá atender às
seguintes disposições:
I. Em relação a instalação de torres, 3 m (três metros),
do alinhamento frontal, e 1,5m (um metro e meio),
das divisas laterais e de fundos, sempre contados a
partir do eixo da base da torre em relação à divisa do
imóvel ocupado;
II. Em relação a instalação de postes, 1,5m (um metro
e meio) do alinhamento frontal, das divisas laterais e
de fundos, sempre contados a partir do eixo do poste
em relação à divisa do imóvel ocupado;
III. A projeção vertical sobre o terreno, de qualquer
elemento da Estação Rádio Base, em relação às
divisas laterais e de fundo, não poderá ser inferior a
1,5m (um metro e cinqüenta centímetros), respeitando
o respectivo afastamento ao alinhamento frontal.
§ 1º - Poderão ser autorizadas a instalação de
Estações Rádio Base e das respectivas Estruturas
de Suporte, desobrigadas das limitações previstas
neste artigo, nos casos de impossibilidade técnica
para prestação dos serviços, compatíveis com a
qualidade exigida, devidamente justificada junto aos
órgãos Municipais competentes, mediante laudo que
justifique detalhadamente a necessidade de instalação
e os prejuízos pela falta de cobertura no local.
§ 2º - As restrições estabelecidas no inciso II deste
artigo não se aplicam aos postes, edificados ou a
edificar, em áreas públicas.
Art. 9º - Poderá ser admitida a instalação dos abrigos
de equipamentos da Estação Rádio Base nos limites
do terreno, desde que:
I. Não exista prejuízo para a ventilação do imóvel
vizinho;
II. Não seja aberta janela voltada para a edificação
vizinha.
Art. 10 - A instalação dos equipamentos de
transmissão, containers e antenas no topo e fachadas
de edificações é admitida desde que sejam garantidas
condições de segurança previstas nas normas
técnicas e legais aplicáveis, para as pessoas no
interior da edificação e para aquelas que acessarem o
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topo do edifício.
Art. 11 - A instalação das Estruturas de Suporte das
Estações Rádio Base deverá seguir normas de
segurança, mantendo suas áreas devidamente
isoladas e aterradas, conforme as prescrições da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
Art. 12 - Os equipamentos que compõem a ERB
deverão receber, se necessário, tratamento acústico
para que, no receptor, o ruído não ultrapasse os limites
máximos permitidos para cada zona de uso,
estabelecidos em legislação pertinente, dispondo,
também, de tratamento anti-vibratório, se necessário,
de modo a não acarretar incômodo à vizinhança.
CAPÍTULO III
DA OUTORGA DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E DO
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRA
Art. 13 - A implantação no Município das Estruturas
de Suporte das Estações Rádio Base depende da
expedição de Alvará de Construção e da respectiva
autorização do órgão ambiental competente ou do
órgão gestor, quando se tratar de instalação,
respectivamente, em Área de Preservação Permanente
ou Unidade de Conservação.
Art. 14 - O pedido de Alvará de Construção será
apreciado pelo Poder Executivo através da Secretaria
responsável e abrangerá a análise dos requisitos
básicos a serem atendidos nas fases de construção
e instalação, observadas às normas da ABNT, e deverá
ser instruído pelo Projeto Executivo de Implantação
da Estrutura de Suporte da Estação Rádio Base, a
especificação dos equipamentos e a planta de
situação.
Parágrafo Único - Para solicitação de emissão do
Alvará de Construção deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
I. Requerimento;
II. Projeto executivo de implantação da estrutura e
respectiva ART;
III. Documento comprobatório da posse ou da
propriedade do imóvel;
IV. Contrato social da Operadora e comprovante de
inscrição no CNPJ - Cadastro nacional de Pessoas
Jurídicas;
V. Procuração emitida pela Operadora para a empresa
responsável pelo requerimento de expedição do Alvará
de Construção, se o caso;
VI. Documento legal que comprove a autorização do
proprietário do imóvel ou detentor do título de posse.
Art. 15 - O Alvará de Construção, autorizando a
implantação das Estruturas de Suporte das Estações
Rádio Base será concedido quando verificada a
conformidade das especificações constantes do
Projeto executivo de implantação com os termos desta
lei.
Art. 16 - Após a instalação da Estrutura de Suporte da
Estação Rádio Base deverá ser requerida a expedição
do Certificado de Conclusão de Obra junto à Prefeitura
Municipal no setor competente.
Art. 17 - Os prazos para análise dos pedidos de
outorga do Alvará de Construção e do Certificado de
Conclusão de Obra serão de 30 (trinta) dias,
respectivamente, contados da data de apresentação

dos requerimentos acompanhados dos documentos
necessários.
Parágrafo único - Findo o prazo estabelecido no caput
deste artigo, se o órgão licenciador municipal não
houver finalizado o processo de licenciamento, a
empresa licenciante estará habilitada a construir e a
operar comercialmente a Estação Radio Base até que
o Alvará de Construção e o Certificado de Conclusão
de Obra sejam expedidos, ressalvado o direito de
fiscalização do cumprimento da conformidade das
especificações constantes do seu Projeto executivo
de implantação.
Art. 18 - A negativa na concessão da outorga do Alvará
de Construção ou do Certificado de Conclusão de Obra
deverá ser fundamentada e caberá o contraditório.
Art. 19 - Na hipótese de compartilhamento, o
licenciamento da instalação dos equipamentos da
empresa compartilhante independerá da outorga do
Alvará de Construção e do Certificado de Conclusão
de Obra referidos no Capítulo III desta Lei e será
realizado por meio de procedimento simplificado.
Parágrafo Único - O procedimento simplificado a que
se refere o caput deste artigo será instaurado por
requerimento formulado pela empresa compartilhante,
instruído com:
I. Licença Para Funcionamento de Estação expedida
pela ANATEL para os equipamentos de sua
propriedade;
II. Alvará de Construção e o Certificado de Conclusão
de Obra expedidos pelo Município para a Estrutura de
Suporte da empresa detentora;
III. Autorização para compartilhamento da Estrutura de
Suporte, emitida pela empresa detentora em favor da
empresa compartilhante.
CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO
Art. 20 - A fiscalização do atendimento aos limites
referidos no artigo 3º desta lei para exposição humana
aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos
gerados por estações transmissoras de
radiocomunicação, bem como a aplicação das
eventuais sanções cabíveis, serão efetuadas pela
Agência Nacional de Telecomunicações, nos termos
dos artigos 11 e 12, inciso V, da Lei Federal nº 11.934,
de 5 de junho de 2009.
Art. 21 - Constatado o desatendimento de quaisquer
dos requisitos estabelecidos nesta lei, o órgão
outorgante deverá intimar a empresa responsável para
que no prazo de 30 (trinta) dias proceda as alterações
necessárias à adequação.
CAPÍTULO V
DAS MULTAS E PENALIDADES
Art. 22 - Constituem infrações à presente Lei, para
empresas que operam as Estações Rádio Base:
I. Instalar e manter no território municipal Estruturas
de Suporte para Estações Rádio Base sem o
respectivo Alvará de Construção e Certificado de
Conclusão de Obra, ressalvadas as hipóteses previstas
nesta lei;
II. Prestar informações falsas ou inexatas aos órgãos
competentes.
Art. 23 - Às infrações tipificadas nos incisos do artigo

anterior aplicam-se as seguintes penalidades:
I. Notificação de Advertência, na primeira ocorrência;
II. Multa simples com o mesmo valor aplicado pelo
código de obras do município.
Art. 24 - As multas a que se refere esta lei devem ser
recolhidas no prazo de trinta dias, contados da sua
imposição ou da decisão condenatória, sob pena de
serem inscritas na Dívida Ativa.
Art. 25 - A empresa notificada ou autuada por infração
à presente lei poderá apresentar defesa, dirigida ao
órgão responsável pela notificação ou autuação, com
efeito suspensivo da sanção imposta, no prazo de 30
(trinta) dias contados da notificação ou autuação.
Art. 26 - Caberá recurso em última instância
administrativa das autuações expedidas com base na
presente lei ao Prefeito do Município, também com
efeito suspensivo da sanção imposta.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 27 - Todas as Estações Rádio Base e respectivas
Estruturas de Suporte que foram instaladas, segundo
as normas vigentes, e se encontrem em operação
desde antes do início desta lei ficam sujeitas à
verificação do atendimento aos limites estabelecidos
no artigo 6º desta lei, através da apresentação da
Licença Para Funcionamento de Estação expedida
pela Agência Nacional de Telecomunicações.
§ 1º - Fica concedido o prazo de um ano, contado da
publicação desta lei, para que os empreendedores
responsáveis apresentem a Licença Para
Funcionamento de Estação expedida pela Agência
Nacional de Telecomunicações para as Estações Rádio
Base referidas no caput deste artigo e requeiram a
expedição de documento comprobatório de sua
regularidade perante o Município.
§ 2º - O prazo para análise do pedido referido no
parágrafo acima será de 30 (trinta) dias contados da
data de apresentação do requerimento acompanhado
da Licença Para Funcionamento de Estação expedida
pela Agência Nacional de Telecomunicações para a
Estação Rádio Base.
§ 3º - Findo o prazo estabelecido no parágrafo acima,
se o órgão licenciador municipal não houver finalizado
o processo de licenciamento, a empresa licenciante
estará habilitada a continuar operando comercialmente
a Estação Radio Base até que o documento
comprobatório de sua regularidade perante o Município
seja expedido.
§ 4º - Vetado.
§ 5º - Vetado.
Art. 28 - O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no prazo de 30 (trinta) dias após sua publicação.
Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se todas as disposições em
contrário.

Matinhos, 14 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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LEI 1680/2014
Súmula: "Institui o Código de Ética e Decoro
Parlamentar e dá outras providências".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
CAPÍTULO I
DOS DEVERES FUNDAMENTAIS DO VEREADOR
Art. 1º - No exercício do mandato, o Vereador atenderá
às prescrições constitucionais estabelecidas na Lei
Orgânica do Município, no Regimento Interno e nas
leis em geral, se sujeitando aos procedimentos
disciplinadores aqui estabelecidos.
Art. 2º - São deveres fundamentais do Vereador:
I - promover a defesa dos interesses comunitários e
municipais;
II - defender o patrimônio municipal;
III - zelar pelas instituições democráticas e
representativas, e particularmente, pelas prerrogativas
do Poder Legislativo;
IV - exercer o mandato com dignidade e respeito à
vontade popular;
V - apresentar-se às reuniões legislativas ordinárias
e
extraordinárias, bem como participar das reuniões do
Plenário e das reuniões das comissões permanentes
e temporárias de que seja membro, além das sessões
solenes da Câmara Municipal de Matinhos;
VI - não se eximir de trabalho relativo ao desempenho
do mandato;
VII - conceder, nos prazos regimentais, informações,
pareceres ou votos de que for incumbido;
VIII - propor ou levar ao conhecimento dos membros
da Câmara Municipal medidas que julgar conveniente
ao Município, à segurança e bem estar dos
munícipes, bem como impugnar as que sejam
prejudiciais ao interesse público;
IX - tratar respeitosamente todos os membros da
Câmara Municipal;
X - comparecer às reuniões trajando-se
adequadamente, observando as normas expedidas
pela Mesa;
XI - zelar pela legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e
razoabilidade dos atos administrativos.
CAPÍTULO II
DAS VEDAÇÕES AO EXERCÍCIO DO MANDATO.
Art. 3º - É vedado ao Vereador, sem prejuízo de outras
proibições previstas na Constituição Federal, na
Constituição do Estado do Paraná, na Lei Orgânica
do Município de Matinhos e no Regimento Interno da
Câmara Municipal de Matinhos:

I - desde a expedição dos diplomas:
a) - celebrar ou manter contrato com o Município,
autarquias de economia mista, empresas públicas,
fundações e empresas concessionárias de serviços
públicos municipais, salvo quando o contrato obedecer
a cláusulas uniformes;
b) - receber remuneração das entidades
mencionadas na alínea anterior, salvo nos casos
previstos na Constituição

Federal;
II - desde a posse:

a) - ser proprietário ou diretor de empresa que goze
de favor decorrente de contrato celebrado com o
Município;
b) - ocupar cargo, função ou emprego de que seja
demissível "ad nutum" nos órgãos da administração
direta e indireta do Município, salvo o Secretário
Municipal, ou Diretor equivalente, desde que se
licencie do exercício do Mandato;
c) - exercer outro mandato eletivo;
d) - pleitear interesses privados perante a
Administração Municipal, na qualidade de advogado
ou procurador;
e) - patrocinar causa em que seja interessada
qualquer das entidades mencionadas na alínea "a"
do inciso I deste artigo;
f) - fixar residência fora do Município.
Parágrafo único. As vedações previstas neste artigo
compreendem o Vereador como pessoa física, seu
cônjuge ou companheira e pessoas jurídicas direta
ou indiretamente por ele controladas.
Art. 4º - Consideram-se incompatíveis com a ética e
o decoro parlamentar:
I - o abuso de prerrogativas previstas na Lei Orgânica
do Município e no Regimento Interno da Câmara
Municipal;
II - a percepção de vantagens indevidas, como
doações, benefícios ou cortesias de empresas ou
grupos econômicos que mantenham ou que venham
manter contrato com o Município de Matinhos;
III - a prática de irregularidades graves no desempenho
do mandato ou de encargos decorrentes;
IV - suprimido;
V - o descumprimento dos deveres inerentes ao
mandato, inclusive a ausência a mais de um terço
das reuniões realizadas durante o ano;
Parágrafo único. Consideram-se irregularidades
graves, sem prejuízo de outras previstas na legislação,
a concessão de auxílios a pessoa jurídica direta ou
indiretamente controlada por cônjuge, companheira
ou parente de Vereador, até o terceiro grau.
CAPÍTULO III
DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO
PARLAMENTAR
Art. 5º - Qualquer vereador ou partido político
representado na Câmara de Matinhos é parte legítima
para oferecer representação contra membro da
Câmara Municipal, sobre fatos que tenha
conhecimento e que caracterizem conduta
incompatível com a dignidade e o decoro do cargo no
exercício do mandato parlamentar.
§ 1º - A representação, devidamente instruída com
fatos e provas, deverá ser dirigida ao Presidente da
Câmara Municipal, que em 48 horas enviará à
Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que,
através de parecer fundamentado, decidirá ou não, no
prazo de 15 dias, por sua admissibilidade.
§ 2º - Sendo o Presidente da Câmara Municipal o
representado, a peça acusatória será dirigida à
Comissão de Legislação, Justiça e Redação.
§3° - Somente serão processadas perante a Comissão

de Ética de Decoro Parlamentar as representações
que puderem resultar na sanção de suspensão ou perda
definitiva de mandato parlamentar.
Art. 6º - De posse da representação, tendo sido a
mesma já admitida pela Comissão de Legislação,
Justiça e Redação, o Presidente determinará sua
leitura na primeira sessão e consultará os membros
da Câmara sobre o seu recebimento, ficando impedido
de votar o vereador representado.
§ 1º - Decidindo sobre o recebimento da representação
pela maioria dos presentes, instituir-se-á o processo
disciplinar. Caso contrário a representação será
arquivada.
§ 2º - Decidido pelo recebimento da representação,
na mesma sessão será constituída a Comissão de
Ética e Decoro Parlamentar, com três Vereadores
sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão,
desde logo, o Presidente e o Relator.
Parágrafo único - A Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar se extingue com a entrega do parecer
sobre o caso ao Presidente da Câmara Municipal.
Art. 7º - Os membros da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar deverão, sob pena de substituição,
observar a discrição e o sigilo inerentes à natureza de
sua função.
CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS DISCIPLINARES
Art. 8º - As medidas disciplinares são:
I - advertência;
II - censura;
III - suspensão do exercício do mandato;
IV - perda do mandato.
Art. 9º - A advertência é medida disciplinar de
competência do Presidente da Câmara e será aplicada
naqueles casos não capitulados nos artigos
antecedentes desta Lei.
Parágrafo Único - Quando o presidente exorbitar das
funções que lhe são conferidas nesta Lei, qualquer
vereador poderá reclamar sobre o fato, cabendo recurso
ao ato no Plenário.
Art. 10 - A censura será verbal ou escrita e será
aplicada pelo Presidente da Câmara Municipal no uso
de suas atribuições legais.
§ 1º - A censura verbal será aplicada em reunião,
quando não couber penalidade mais grave, ao vereador
que:
I - deixar de observar, salvo motivo justificado, os
deveres decorrentes do mandato ou os preceitos do
Regimento Interno;
II - perturbar a ordem ou praticar atos que infrinjam as
regras de boa conduta no recinto da Câmara ou em
suas demais dependências.
§ 2º - A censura escrita será imposta pela Mesa da
Câmara ao Vereador que:
I - reincidir nas hipóteses previstas no parágrafo
anterior;
II - usar, em discurso ou proposição, de expressões
atentatórias do decoro parlamentar;
III - praticar ofensas morais em dependências da
Câmara ou desacatar, por atos ou palavras, outro
vereador, a Mesa ou Comissão ou o Plenário.
Art. 11 - Considera-se incurso na sanção de suspensão
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do mandato o Vereador que:
I - reincidir nas hipóteses previstas no § 2º do artigo
anterior;
II - praticar transgressão grave ou reiterada aos
preceitos do Regimento
Interno ou desta Lei;
III - Revelar conteúdo de debates ou deliberações que
a Câmara ou
Comissão haja resolvido que devam ficar secretos;
IV - revelar informações e documentos oficiais de
caráter reservado, de que tenha conhecimento, na forma
regimental;
V - praticar ofensas físicas ou morais nas dependências
da Câmara Municipal.
Art. 12 - Será punido com a perda do mandato o
Vereador que:
I - infringir qualquer das proibições de que trata o art.
3º desta Lei;
            II - praticar qualquer dos atos contrários à ética
e ao decoro parlamentar previstos nos artigos 39 e 43
da Lei Orgânica do Município de Matinhos ou qualquer
das previsões do art. 4º desta Lei;
III - o Vereador que faltar, sem motivo justificado, a
terça parte das sessões ordinárias consecutivas ou
intercaladas, ou 6 (seis) sessões extraordinárias,
consecutivas, sem motivo justo, dentro da sessão
legislativa;
IV - o vereador que perder ou tiver suspensos os direitos
políticos, quando o decretar a justiça eleitoral;
V - o Vereador que sofrer condenação criminal em
sentença transitada em julgado, no caso de crimes
dolosos.
CAPÍTULO V
DO PROCESSO DISCIPLINAR
Art. 13 - Recebendo a representação, o Presidente da
Comissão de Ética e Decoro Parlamentar iniciará os
trabalhos, dentro em cinco dias, notificando o
representado, com a remessa de cópia da
representação e dos documentos que a instruírem, para
que, no prazo de quinze dias, apresente defesa por
escrito, indique as provas que pretender produzir e
arrole testemunhas, até o máximo de 5 (cinco).
§ 1º - Verificado que o representado busca se furtar do
ato da notificação, o Presidente da Comissão
determinará que a notificação seja realizada por duas
vezes no órgão oficial do Município.
§ 2º - esgotado o prazo sem apresentação de defesa,
o Presidente da Comissão nomeará defensor dativo
para oferecê-la, reabrindo igual prazo;
§ 3º - Decorrido o prazo de defesa, a Comissão de
Ética e Decoro Parlamentar emitirá parecer dentro em
cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou
arquivamento da representação, o qual, neste caso,
será submetido ao Plenário.
§ 4º - Se a Comissão opinar pelo prosseguimento do
processo disciplinar, o Presidente designará desde
logo, o início da instrução e determinará os atos,
diligências e audiências que se fizerem necessários.
§ 5º - A responsabilidade da apresentação das
testemunhas nominadas na defesa será de exclusiva
reponsabilidade do representado e deverão comparecer
em data e hora previamente designados para suas

oitivas.
§ 6º - O depoimento do representado será colhido
após a oitiva das suas testemunhas, sendo tudo
reduzido a termo.
Art. 14 - O representado será intimado de todos os
atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa de
seu procurador, com a antecedência de, pelo menos,
vinte e quatro horas.
Parágrafo único - Ao representado e seu defensor será
permitido assistir as diligências e audiências, formular
perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer
o que for de interesse da defesa.
Art. 15 - Concluída a instrução do processo, será
aberta vista ao representado, para que apresente
razões escritas, no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 1º - A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar
emitirá parecer conclusivo, pela procedência ou
improcedência da representação, e a enviará ao
Presidente da Câmara Municipal para convocação de
sessão especialmente designada para o julgamento.
§ 2º - A convocação para sessão e julgamento será
publicada em Diário Oficial, com 10 dias de
antecedência, sem prejuízo do disposto no art. 9º
desta Lei.
§ 3º - Na sessão de julgamento, serão lidas a
representação e os pareceres da Comissão, além
daquelas requeridas pelo representado ou qualquer
dos Vereadores.
§ 4º - Finalizada a leitura, os que desejarem poderão
manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 10
(dez) minutos cada um. Ao final, o representado, ou
seu procurador, terá o prazo máximo de 30 (trinta)
minutos para produzir sua defesa oral.
Art. 16 - Concluída a defesa oral, proceder-se-á a
tantas votações nominais, quantas forem os fatos
infracionais articuladas na representação.
Parágrafo único - Considerar-se-á afastado
definitivamente do cargo, o representado que for
declarado pelo voto de dois terços, pelo menos, dos
membros da Câmara, em curso de qualquer das
infrações especificadas na representação.
Art. 17 - Concluído o julgamento, que deverá ocorrer
no prazo de 120 dias, o Presidente da Câmara
proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar
ata que consigne a votação nominal sobre cada
infração, e, senso julgada procedente, expedirá o
decreto legislativo de cassação do mandato do
Vereador, comunicando em seguida a Justiça
Eleitoral.
Parágrafo único - Sendo o resultado da votação
absolutório, o Presidente determinará o arquivamento
do processo.
Art. 18 - Não sendo concluído o julgamento no prazo
estabelecido no art. 12, contados da data em que se
efetivar a notificação do acusado, o processo será
arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que
sobre os mesmos fatos.
Art. 19 - No caso de projeto de Resolução de
suspensão temporária do exercício do mandato, este
será deliberado em reunião ordinária da Câmara
Municipal, garantindo o direito de defesa ampla defesa
ao Vereador representado.

Art. 20 - Quando um Vereador for acusado por outro,
no curso de uma discussão de ato que ofenda a sua
honorabilidade, pode pedir ao Presidente da Câmara
que coloque em deliberação do Plenário para que
instaure o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar,
para o fim de apurar a veracidade da arguição, com
pedido de sanção ao ofensor em caso de
improcedência das afirmações.
Parágrafo único - Quando a imagem e a honra da
Câmara Municipal, ou de qualquer de seus órgãos ou
membros forem injustamente atingidos, poderá
qualquer Vereador solicitar ao presidente da Câmara
que coloque em deliberação do Plenário para que
instaure  a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar.
Art. 21 - A penalidade de suspensão temporária do
exercício do mandato será decidida pelo plenário por
maioria absoluta, resguardando o direito de ampla
defesa.
Art. 22 - Quando se tratar de infração que resulte na
penalidade de advertência e censura, a sanção será
aplicada de pela Mesa, resguardado o princípio da
ampla defesa.
Parágrafo único - No caso de aplicação de medida
disciplinar que resulte em sanção de advertência ou
censura o procedimento será realizado de forma oral,
podendo ser realizado na mesma reunião em que
ocorreu o fato ofensivo.
Art. 23 - Toda e qualquer representação será dirigida
ao Presidente da Câmara, ou quem o suceder, que
estabelecerá o procedimento a ser adotado, de acordo
com esta Lei.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 24 - Quando um Vereador for acusado por outro
de ato que ofenda a sua honorabilidade, pode pedir
ao Presidente da Câmara que coloque em deliberação
do Plenário que instaure a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar para que apure a veracidade da argüição
e o cabimento de sanção ao ofensor, no caso de
improcedência da acusação.
Art. 25 - Se a natureza do fato apurado resultar em
infração penal ou em improbidade administrativa o
Ministério Público será imediatamente comunicado.
Art. 26 - No caso do artigo anterior, o processo
disciplinar que cuida este Código não será
interrompido pela renúncia do Vereador.
Art. 27 - No caso de infração ao artigo 12, incisos II,
IV e V, a sanção será aplicada de ofício pela Mesa da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 28 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

Matinhos, 14 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 685  de 14 de Fevereiro de 2014
05

Atos do Poder Executivo

LEI 1681/2014
Súmula: "Altera dispositivos da Lei Municipal n° 1.226/
2009 e dá outras providências".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º - Fica alterado o caput do artigo 1° da Lei
Municipal n° 1.226, de 23 de junho de 2009, que passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a doar ao Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná o seguinte imóvel objeto de desapropriação pelo
Município de Matinhos, nos termos do Decreto
Municipal n° 281/2009, para o fim específico de
construção, implantação e manutenção do Fórum
Eleitoral da Comarca de Matinhos:"
Art. 2º - Fica alterado o inciso I do artigo 1° da Lei
Municipal 1.226, de 23 de junho de 2009, que passa a
vigorar com a seguinte redação:
"I - Lote de terreno n° 09-B (nove "B"), oriundo da
subdivisão do lote n° 09-D, este oriundo da unificação
dos lotes n°s 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09, da Quadra n°
28 (vinte e oito), da Planta "CIDADE BALNEARIA
CAIUBÁ", situado neste Município e Comarca de
Matinhos - PR; com área, características e
confrontações constantes da Matrícula n° 30.819-CRI/
Matinhos."
Art. 3º - Ficam revogados os incisos II e III do artigo 1°
da Lei Municipal n° 1.226 de 23 de junho de 2009.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 14 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 56 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014
SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira e o
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
referente ao mês de Janeiro do exercício financeiro de
2014 do Município de Matinhos e dá outras providências.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto no
artigo 8º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio e
Lei Municipal nº 1615 de 24 de julho de 2013 LDO 2014:
DECRETA:
 Art. 1º. Fica alterada a Programação Financeira e o
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso em
decorrência da execução do mês de Janeiro do exercício
financeiro de 2014 do Município de Matinhos, conforme
determina o artigo 3º do Decreto nº 01.
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Matinhos, 14 de Fevereiro 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA N.º 005/2013

- PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

tendo em vista o parecer jurídico proferido pela

Procuradoria Geral do Município, resolve:

A P R O V A R

A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado

com, SANDRA MARIA FOFONCA TROGUE, CPF nº

414.369.039-04, conforme DISPENSA N.º 005/2013 -

PMM, que prevê a locação de imóvel para

armazenamento de materiais, situado à Rua do

Sossego, nº 06, Centro, Matinhos - PR, no valor de

R$44.382,60 (quarenta e quatro mil, trezentos e

oitenta e dois reais e sessenta centavos), prorrogando

o prazo por 12 (doze) meses.

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 11

de fevereiro de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA N.º 006/2012
- PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com o Sr. JULIANO CARLOS GRACIOTTO, portador
do RG n.º 6.450.393-6 e CPF n.º 027.136.569-23,
conforme DISPENSA N.º 006/2012 - PMM, que prevê
a locação de imóvel para armazenamento dos enfeites
natalinos, no valor de R$36.945,72 (trinta e seis mil,
novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e dois
centavos), prorrogando o prazo por 12 (doze) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 12
de fevereiro de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS
N.º 005/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa PORPLAX CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ N.°
05.885.271/0001-95, conforme TOMADA DE PREÇOS
Nº 005/2013 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE
SAÚDE DA FAMÍLIA DO TABULEIRO, prorrogando o
prazo de execução e de vigência por 60 (sessenta)
dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 13
de fevereiro de 2.014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 017/2014 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CHAVEIRO PARA ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/02/2014 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$18.434,00 (dezoito mil,
quatrocentos e trinta e quatro reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 12 de fevereiro de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 018/2014 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PERECÍVEL
PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS,
com as características e especificações constantes
do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/02/2014 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$26.076,00 (vinte e seis
mil e setenta e seis reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 13 de fevereiro de 2014.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

EXTRATO DE CONVÊNIO 2014
CONVÊNIO Nº 002/2014

Processo - 868/2014
Concedente - Município de Matinhos - Secretaria de
Educação, Cultura e Esporte
Convenente - ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA ZOEIRA
NAGÔ
Objeto - Ministrar Aulas Práticas e Teóricas de
Capoeira para no mínimo 1.831 alunos do Ensino
Fundamental e Educação Infantil do Município de
Matinhos.
Valor Total do Convênio - R$ 166.582,22 (cento e
sessenta e seis mil, quinhentos e oitenta e dois reais
e vinte dois centavos).
Dados Orçamentários - Secretaria de Educação,
Cultura e Esporte - nº 12.361.0052.2012.000 -
335043.00 Subvenção Social
Assinatura - 13/02/2014
Vigência - 31/12/2014
Prestação de Contas - Bimestrais e no final do
Convênio.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONVÊNIO 2014
CONVÊNIO Nº 003/2014
Processo - 15603/2013

Concedente - Município de Matinhos - Secretaria de
Educação, Cultura e Esporte
Convenente - OCEAN - ORGANIZAÇÃO
CENTRALIZADORA DE SPORTES AQUÁTICOS DE
MATINHOS CNPJ  01.294.010/0001-40 - Presidente -
Samarone Pereira dos Santos
Objeto - Ministrar Aulas Práticas e Teóricas de Surf para
no mínimo 250 alunos do Ensino Fundamental e
Educação Infantil do Município de Matinhos.
Valor Total do Convênio - R$ 215.293,59 - Duzentos e
quinze mil, duzentos e noventa e três reais e cinqüenta e
nove centavos.
Dados Orçamentários - Secretaria de Educação, Cultura
e Esporte - nº 12.361.01082.024000 - 3350.43.00
Subvenção Social
Assinatura - 10/02/2014
Vigência - 31/12/2014

Prestação de Contas - Bimestrais e no final do
Convênio.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2014 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 005/2014 - PMM
PROCESSO Nº 009/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: ELIEL MATIAS LOURENÇO &
CIA LTDA
CNPJ N.º 11.128.561/0001-97
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXAS DE
ÁGUA, LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DE
FOSSAS, RALOS, CAIXAS DE GORDURA E VASOS
SANITÁRIOS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04122010220120000 MANUT ATIV DA SECRETARIA
ADMINISTRAÇÃO 165
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PJ
3.3.90.39.16 MANUT CONSERV DE BENS IMÓVEIS
170 (FONTE 0)
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
0824401052013000 MANUT SECRET ASSIST
SOCIAL
320  -  322  (FONTE 0)
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236101082024000 MANUT SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO - 684 - 686 (FONTE 104)
710 - 3249 (FONTE 107)
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
123610182029000 MANUT ATIV DO ENSINO
FUNDAMENTAL 935 - 937 (FONTE 103)
952 - 954 (FONTE 104)
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO
INFANTIL
123650182034000 - 1162 - 11637 (FONTE 103)
1180 - 1181 (FONTE 104) 1197 - 1198 (FONTE 107)
08.04 COORDENAÇÃO GERAL DAS ATIVIDADES DA
CULTURA
1339101062036000 MANUT ATIV CULTURAIS 754 -
755 (FONTE 0)
08.05 COORDENAÇÃO ATIVIDADES ESPORTIVAS
2781207072037000 MANUT ATIV ESPORTIVAS 785
- 787 (FONTE 0)
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
09.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
2312201092039000 MANUT APOIO AO TURISMO
1283 - 1286 (FONTE 0)
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
10.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1812201112014000 MANUT SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE 1384-1388(FONTE 0)
11SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
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1545101152047000 MANUT ATIV SECRETARIA DE OBRAS 1594-1598 (FONTE 0)
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301011320490000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
1728-1732 (FONTE 0)
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01 DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
0618201152062000 MANUT ATIV SECRETARIA DA DEFESA SOCIAL 2145-2145
(FONTE 0)

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 012/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2014 - PMM
PROCESSO Nº 029/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
CNPJ Nº 04.368.898/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA
O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11 Secretaria Municipal de Obras
11.01 Gabinete do Secretário
1545101152046000 Manut Rede Iluminação Pública  1491
33.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ
3.3.90.43.10 Serviços de Energia Elétrica Destinados IP 1501 (Fonte 507)
VALOR: R$2.033.839,47
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA: 13/02/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 144/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2013 - PMM

PROCESSO Nº 184/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: VECODIL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ N.º 00.605.582/0001-30
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE
LIXO, conforme edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE HABITAÇÃO, ASSUNTOS
FUNDIÁRIOS, AGRICULTURA E PESCA
10.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
17.512.0017.1049 AQUISIÇÕES DE CAMINHÕES PARA COLETA DE LIXO
(2845) 449052.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE
(3156) 449052.52  AQUISIÇÃO DE TRAÇÃO MECÂNICA - FONTE DE RECURSO
609
18.541.0017.2077 AÇÕES DA COLETA SELETIVA DE LIXO
(1452) 449052.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE
(3155) 449052.52  AQUISIÇÃO DE TRAÇÃO MECÂNICA - FONTE DE RECURSO
0
RESERVA DE SALDO Nº 1987 E 1988
VALOR: R$640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses a partir de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 17/12/2013
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 007/2014 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2014 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO
DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em favor da empresa COPEL
DISTRIBUIÇÃO S/A inscrita no CNPJ N.º 04.368.898/0001-06, no valor de
R$2.033.839,47 (dois milhões, trinta e três mil, oitocentos e trinta e nove reais e
quarenta e sete centavos), com base no Art. 24, inciso XXII, da Lei Federal 8.666/
93 e suas alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 13 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado com a empresa PONTE ALTA
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N.º 82.682.535/0001-54, conforme
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2013 - PMM, que prevê a CONSTRUÇÃO DE UMA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (padrões regulamentados pelo Ministério
da Saúde / proposta 10951.061000/1120-01), prorrogando o prazo de execução e
vigência por 90 (noventa) dias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, 13 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Criado pela Lei Municipal 755/01
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Atos do Poder Legislastivo

PORTARIA Nº 008/2014
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com
o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica Municipal,
c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data, o Sr.
NEVINHO MAXIMIANO DE LIMA, Portador do RG nº
6.376.272-5 e CPF nº 928.119.819-34, no cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta GABINETE
DOS VEREADORES, com simbologia CCL-1 da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor a partir desta data.

Matinhos, 06 de fevereiro de 2014 .
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 009/2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO

CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedido a Servidora desta Casa de

Leis PATRICIA ALVES LOPES, portadora do RG nº

12.417.371-0, ocupante do cargo de Auxiliar-

Legislativo, 30 (trinta) dias de férias, a contar de 17

de março a 15 de abril de 2014.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta

data.

Matinhos, 11 de fevereiro de 2014.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vereador Presidente.

PORTARIA Nº 010/2014.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO

CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedido a Servidora desta Casa de

Leis VALERIA CRISTINA SANTOS, portadora do RG

nº 10.039.749-8 e CPF nº 065.991.639-80, ocupante

do cargo de Auxiliar-Legislativo, 30 (trinta) dias de

férias, a contar de 17 de março a 15 de abril de 2014.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta

data.

Matinhos, 11 de fevereiro de 2014.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vereador Presidente.
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